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União e participação dos trabalhadores 
fazem  diferença nas negociações
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O valor da participação nos lucros e/ou 
resultados (PLR) foi reajustado para 
R$ 940,00 proporcional ao período 

trabalhado, pago em duas parcelas de 
R$ 470,00.

 Uma paga até o 5º dia útil do mês de 
MAIO/2015 e a outra até o 5º dia útil 

do mês de OUTUBRO/2015.

O Salário Família para quem ganha 
até R$ 1.089,72  é  de R$ 26,20.

O Auxílio Alimentação deverá também 
ser pago retroativo a 1º de março.

O valor da contribuição assistencial 
permanece no percentual de apenas 
1,5% da remuneração do funcionário. 

TABELA SALARIAL 2015/2016

Auxílio Alimentação 
no valor de R$ 13,00 
por dia trabalhado.

‘‘PLR’’

Convenção registrada no MTE dia 09/03/2015

 Eu quero agradecer a cada 
trabalhador que teve a iniciativa e a 
preocupação de participar das negocia-
ções salariais. Quem acompanha a luta 
diária do sindicato sabe que desde que 
o Sinpospetro-DF começou a negociar 
as convenções, tivemos avanços e 
conquistas históricas para a categoria e 
esse ano não poderia ser diferente. 
Além dos reajustes salariais de 8,8% 
para os frentistas, pessoal de escritório, 

vigias, trocador de óleo e pessoal da conveniência, 9% para os 
lavadores, enxugadores serviços gerais e demais integrantes da 
categoria o SINPOSPETRO-DF conseguiu também vários outros 
benefícios como; manutenção da cáusula do seguro de vida por 
morte de qualquer natureza para todos os funcionários; inclusão da 
clausula de auxílio funeral por morte de qualquer natureza: 
manutenção do desconto de apenas 3% do vale transporte para os 
empregados que trabalham na jornada 12x36; auxílio alimentação 
no valor de R$ 13,00 por dia trabalhado, sendo devido inclusive 
para as funcionárias no período de licença maternidade  e por 
até 60 dias para os trabalhadores afastados por motivo de 
auxílio doença ou acidentário e fica vedado qualquer desconto 
do trabalhador como coo-participação; manutenção de direitos já 
conquistados em convenções anteriores.
 Agora o nosso desafio é fazer cumprir todas as clausulas da 
convenção, se a sua empresa não estiver cumprindo, ligue no 
sindicato e denuncie, juntos somos mais fortes.

Carlos Alves dos Santos
 --- Presidente ---
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Fotos das negociações salariais 2015.2016 
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